
— ícacópio — 

Nativismo e 

Nacionalismo 

^ 1 ^Raul Filia **** • 

\,TAl-SE *oni«moraj. dentro de 
poucos dias, o décimo ani- 
versário da Constituição. 

Ninguém ignora ser èst» um 
diploma trequentemento violado. 
E o t. náo sòmenta na «ua par- 

• te mais delicada, que entende 
com « «xerclclo doe poderee « 
o respeito »o« direitoe íunda- 
mentaie do cldadáo, «enáo tam- 
bém nas sua* disposições mais 

| pacificas % menos Impregnadas 
d* sentido político partidário. 

Típico * o que sucede com os 
brasileiros naturalizados. que, 
nS.o obetanle vedar o artigo 31 
da Conetituiçáo estabelecer dis- 
tinções entre brasileiros, sáo ob- 
jeto de odiosas discriminações. 
A L-iga pró-Direltos dos Brasi- 
leiros Naturalizados, além de 
dezessete restrições impostas pe- 
la Constituição, enumera mais 
trinta • seis estabelecidas por 
leis ordinárias ou decretos, em 
violação da própria Constituição. 

Vejamos alguns exemplos. O 
brasileiro naturalizado não pode 
reger escolas rurais. Nâo tem 
o direito de ensinar o que «abe. 
Xào pode lecionar Geografia do 
Brasil, Português ou História do 
Brasil, talvez para nào falsifi- 
car a geografia e nâo alterar 
a história... Nâo pode ser mem- 

| bro da diretoria executiva das 
I cooperativas. Nào pode explorar 

a distribuição e venda de jor- 
; nals. Nâo pode exercer a pro- 
| fiesão de químico. 

Estamos, como ee vê, em ple- 
no e desatinado nativismo. O 
que neste Pais se tem feito, a 
partir da desastrosa Revolução 
de 1930, nào merece o nome de 
nacionalismo. E' até a negação 
dêle. pois o que o verdadeiro 
nacionalismo supõe é uma am- 
pla e poderosa capacidade de 
absorção dos ■ elementos alieníge- 
nas. Outra nào tem sido a cau- 
sa da grandeza dos Estados Uni- 
dos. O nativismo é sentimento 
das nações fracas • Impotentes. 


